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No seguimento da publicação do
Decreto-Lei n.º133/09 que definiu
como usurária a taxa que exceda
em mais de um terço a média das
taxas praticada pelas instituições,
o Banco de Portugal veio divulgar
os valores das taxas máximas que
poderãoserpraticadaspelas insti-
tuiçõesdecrédito.

Importa clarificar que o crédito
habitaçãoeosempréstimosinferio-
res a 200 euros ou superiores a 75
mil euros não são abrangidos por
estalimitação,queseaplicaapenas
a contratos celebrados com pes-
soassingulares.

Assim,os créditos cujas taxas
passamaser limitadassão:crédito
pessoal,créditoautomóvelecrédi-
to revolving,cartões de crédito,li-
nhasdecrédito,contascorrentese
facilidadesdedescoberto.

A diferença entre crédito pes-
soaleosprodutosdecréditorevol-
ving é que, enquanto o primeiro
possuiumprazofixoeumplanode
reembolso definido,no crédito re-
volving existe um prazo indetermi-
nadoouderenovaçãoautomática.
Tipicamente,os produtos de crédi-
to fácilassumemascaracterísticas
docréditorevolving.

Pode consultar no quadro em
anexoastaxasmáximasaplicáveis
acadatipodecrédito,masqueche-
gama19,6%nocasodeoutroscré-
ditos pessoais ou 32,8% no caso
dos cartões de crédito, linhas de
crédito e contascorrentes.

Não há dúvida de que,concep-
tualmente,esta medida é extrema-
mente benéfica para os interesses

do consumidor e da sociedade em
geral,pois não só visa reduzir o ní-
vel de juros que os consumidores
irão suportar,como também disci-
plinar as instituições financeiras a
reduzirem o seu risco, o que irá
obrigá-las a serem mais restritivas
relativamente a quem emprestam
dinheiro.

Poroutraspalavras,oefeitodes-
tamedidanãoserátantoumaredu-
çãonosjurosqueosconsumidores
irão pagar,mas mais uma redução
donúmerodeclientesdealtorisco
queconseguemobterdinheiroem-
prestado.E istoébomparaasocie-
dadeporque,porumlado,reduzem-
-seoscasosdesobreendividamen-
to e, por outro, não se penalizam
tanto os bons clientes,de modo a
compensarasperdasdosmaus.

No entanto,apesar de ser uma
boa medida,é ainda insuficiente,
pois um terço de 15% ou 25% é ex-
cessivo.Provavelmente seria mais

adequado que esse valor fosse um
valor fixode,porexemplo,2%.

Adicionalmente,está-sea legiti-
maracobrançadetaxasdejuroaté
32,8%,oque,porumlado,écontrá-
rio ao espírito da lei,não sendo do
meuconhecimentonenhumcrédi-
topessoaloucartãodecréditoque
cobremaisdoque30%;e,poroutro
lado,poderá dar origem a que no
próximo trimestre a média seja
maiselevadaeconsequentemente
o limiteaumenteaindamais,quan-
do o objectivo deveria ser incenti-
varareduçãodastaxaspraticadas
pelas instituições.

E,intuitivamente,com a Euribor
a6mesesinferiora1%qualquerta-
xasuperiora10%sópodesercon-
siderada usurária,pelo que ainda
não é desta que pode ser decreta-
doo fimdausura.

Aviso: o crédito pessoal pode
prejudicar gravemente a sua saú-
de financeira.C

A partir do dia 1 de Janeiro passarão a existir limites máximos para as taxas de juro
que os bancos e sociedades financeiras poderão cobrar aos clientes nos diversos
tipos de contratos de crédito. Não há dúvida de que é uma boa medida, mas será
suficiente para colocar um fim à usura?

Oriente o seu dinheiro

Diogo Lopes Pereira

As taxas no cartão de crédito podem chegar a 32,8%
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O fim da usura?

consultório
Em parceria com
a Sefin, o DN
procura dar voz
a quem tem
razões de queixa

Envie-nos o seu caso, para a Associação Portuguesa de Defesa dos Consumi-
dores de Produtos e Serviços Financeiros (Sefin) – sefin.mail@gmail.com –
ou contacte o 213860981. Pode ainda contactar o DN, através do endereço
electrónico economia@dn.pt .

InêsAlmeidaéclientedoBancoEspíritoSanto(BES),possuindoumacon-
taBES360º,cujascaracterísticasobancoanunciadestemodo:“...nãotem
que se preocupar com a gestão da sua conta ...composta por uma conta
à ordem”sem despesas de manutenção com uma conta poupança asso-
ciada,oseudinheiroestásemprearenderjurosesempreacessível;“cus-
to mensal de manutenção igual a zero,se domiciliar o seu ordenado na
contaeestesuperarovalormensalde1750eurosmês”.mas“...sãocon-
sideradascomodomiciliaçõesdeordenadoapenasastransferênciaselec-
trónicas interbancáriasparapagamentodesaláriosdevalor igualousu-
periora500euros”.Nãoobstanteesteanúncio,acontade InêsAlmeidaé
sujeita ao débito regular mensal de comissões de gestão e manutenção
de conta no valor de 3,25 euros.No final do ano,estas atingem 39 euros,
correspondenteaomontantequeaclientepagariasetivesseumemprés-
timodemileurosaumataxadejuroàvoltados3,9%.Acontadacliente,de
acordocomumextractorecente,registaaindaosdébitosdecomissãoso-
bre levantamentonoestrangeiro (4,34euros,mais0,17eurosde imposto
de selo),omissão de conversão cambial ( 3,91 euros, imposto de selo de
0,16 euros),incidentes sobre um levantamento no exterior no valor de
407,28euros,atingindoassimestascomissõesbancárias,noseuconjun-
to,apercentagemde7,7%sobreovalordo levantamentoefectuado.

Comissões cobradas
na conta BES 360

Posição da Sefin
A Sefin tem defendido que não
devem existir comissões de ges-
tão e manutenção nas contas de
depósito à ordem que sejam as
únicas contas possuídas por um
cliente,já que se deve considerar
que existem serviços bancários
mínimos a que os cidadãos,en-
quanto consumidores financei-
ros,devem ter direito sem terem
que pagar por aquilo que é,aliás,
a essência da própria actividade
bancária,a recolha da poupança
das famílias.Neste caso,e em re-
lação à comissão sobre gestão e
manutenção da conta,todavia,a
situação é mais grave porque o
BES não cumprir com o que di-
vulga e com a publicidade com
que atrai os seus clientes.Já no
caso das comissões que onera-
ramolevantamentoefectuadono
exterior,a Sefin aceita a sua exis-

tência,enquanto remuneradoras
de um serviço efectivamente
prestado,mas considera absolu-
tamente excessiva a percenta-
gem de 7,7% que,no seu conjun-
to,atingiram em relação ao capi-
tal levantado.Merece igualmente
uma referência negativa o facto
de não ter sido possível encon-
trar,no site do banco,qualquer
informação sobre o preçário des-
tas comissões.

Posição do banco
Contactado pelo DN, o banco
respondeu com as diversas ca-
racterísticas da conta BES 360º,
nomeadamente o pacote de ser-
viços gratuito,onde se insere a a
isenção das comissões de ges-
tão da conta à ordem.Não res-
ponde,em concreto,à questão
apresentada pela cliente.C
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Fonte:Banco de Portugal
Legenda: (i) TAN: taxa anual nominal que mede, em percentagem do valor do crédito, os encargos anuais com juros que lhe estão associados; (ii)
TAEG: taxa anual de encargos efectiva global, que mede, em percentagem do valor do crédito, o custo total do crédito para o consumidor, incluindo
juros, comissões, seguros obrigatórios e todos os outros encargos, actuais ou futuros, que tenham sido acordados entre o credor e o consumidor; (iii)
TAEG máxima: TAEG média da categoria acrescida de 1/3, equivalente ao limite acima do qual as taxas serão consideradas de usura.

CréditoPessoal

-FinalidadeEducação,SaúdeeEnergiasRenováveis 1,5% 5,8% 6,5% 8,7%

-LocaçãoFinanceiradeEquipamentos 0,4% 3,9% 4,7% 6,3%

-OutrosCréditosPessoais 43,7% 11,0% 14,7% 19,6%

CréditoAutomóvel

-LocaçãoFinanceiraouALD:novos 5,5% 5,2% 6,0% 8,0%

-LocaçãoFinanceiraouALD:usados 0,6% 6,7% 7,7% 10,3%

-Comreservadepropriedadeeoutros:novos 12,6% 7,1% 8,6% 11,5%

-Comreservadepropriedadeeoutros:usados 15,4% 10,0% 12,1% 16,1%

CartõesdeCrédito,LinhasdeCrédito,

ContasCorrentesBancáriaseFacilidadesdeDescoberto 20,3% 20,6% 24,6% 32,8%

Categoria Estrutura

demontante

TAN

média

TAEG

média

TAEG

máxima

TAXAS MÁXIMAS FIXADAS PELO BANCO DE PORTUGAL


